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Startup incubada no Tecpar desenvolve solução 
para tratamento de feridas complexas

OInstituto de Tecno-
logia do Paraná (Te-

cpar) está apoiando um 
projeto inovador que bus-
ca melhorar a qualidade 
de vida de pacientes que 
realizam tratamento de 
feridas complexas. A pro-
posta é da M2D1, startup 
de base científica que 
atua no desenvolvimento 
de tecnologias voltadas à 
biossegurança, segurança 
dos alimentos e saúde. 

A tecnologia, chamada 
BST22, visa auxiliar no tra-
tamento e monitoramento 
de lesões complexas in-
fectadas por biofilmes, um 
dos principais desafios clí-
nicos relacionados à cica-
trização. O biofilme é uma 
película protetora forma-
da por uma comunidade 
de microrganismos, como 
bactérias e fungos, que se 
agrupa e adere sobre uma 
lesão. Presente na grande 
maioria das feridas crôni-
cas, é a principal causa de 
resistência a tratamentos 
com antibióticos e antimi-
crobianos, e do atraso na 
cicatrização. 

O CEO e fundador da 
empresa, André Martins 
Tozello, explica que o 
conceito do BST22 se ba-
seia na utilização de uma 
luz especial para auxiliar 
no tratamento deste tipo 
de lesão.  Segundo ele, 
assim como a exposição 
controlada ao sol pode 
trazer benefícios ao orga-
nismo, determinadas fai-
xas de luz podem interagir 
de maneira positiva com 
ambientes biológicos. 

“Estamos estudando 
como utilizar essa luz 
para auxiliar no controle 
de microrganismos pre-
sentes em feridas infec-
tadas e criar condições 

mais favoráveis para a 
recuperação do paciente. 
Esta solução tem potencial 
para reduzir internações 
prolongadas, complica-
ções clínicas, amputações 
e a utilização excessiva de 
antimicrobianos, especial-
mente em pacientes com 
diabetes, doenças vascula-
res e outras condições que 
comprometem o processo 
de cicatrização”, diz o em-
presário.  

O projeto ainda pre-
vê recursos digitais e in-
teligência artificial para 
apoiar o monitoramento 
das feridas ao longo do 
tratamento. Dessa forma, 
profissionais de saúde 
poderão acompanhar a 
evolução do ferimento por 
meio de imagens, dados 
clínicos e ferramentas de 
inteligência artificial. 

O diretor-presidente do 
Tecpar, Eduardo Marafon, 
destaca que, por meio 
da atuação da incubado-
ra tecnológica, o Paraná 
tem estimulado empresas 
e empreendedores que 
precisam transformar pes-
quisas e ideias inovado-
ras em negócios sólidos.  
“Com a visão de promover 
a inovação e contribuir 

para melhorar o ambiente 
competitivo das empresas, 
o Tecpar compartilha sua 
infraestrutura e know-how 
científico, tecnológico e 
operacional para apoiar 
projetos promissores, em 
especial aqueles que têm 
a tecnologia como base do 
desenvolvimento de seus 
processos e produtos”, 
ressalta ele.

BIOSSEGURANÇA
NO AGRONEGÓCIO
Selecionada no atual 

edital de incubação da 
Intec, a M2D1 também 
desenvolve um segundo 
projeto com o apoio Te-
cpar: a tecnologia FS22, 
voltada ao agronegócio e 
à indústria de alimentos.

De acordo com André 
Tozello, a proposta visa 
aumentar a biossegurança 
e a qualidade dos alimen-
tos ao longo da cadeia 
produtiva. O objetivo é 
ajudar produtores e em-
presas a reduzir contami-
nações que podem com-
prometer os alimentos 
durante etapas como ar-
mazenamento, transporte 
e processamento. Além 
de gerar impactos econô-
micos expressivos, esses 
problemas podem afetar 

a competitividade das em-
presas ao longo de toda a 
cadeia agroalimentar. 

“Imagine uma cooperati-
va armazenando milhares 
de toneladas de grãos 
após a colheita. Durante 
o armazenamento, podem 
ocorrer contaminações mi-
crobiológicas que afetam a 
qualidade do produto, au-
mentam perdas e reduzem 
seu valor comercial. O 
FS22 está sendo desenvol-
vido para ajudar a reduzir 
esses riscos microbiológi-
cos, aumentar a biosse-
gurança dos processos, 
preservar a qualidade dos 
alimentos e reduzir perdas 
pós-colheita”, ressalta.

Do ponto de vista am-
biental, a solução tem 
potencial para reduzir a 
dependência de agentes 
químicos, otimizar o uso 
de recursos e promover 
processos mais sustentá-
veis, alinhando inovação 
tecnológica, produtivi-
dade e responsabilidade 
ambiental. Isso contribui 
para sistemas alimentares 
mais seguros, eficientes e 
sustentáveis, gerando be-
nefícios econômicos para 
produtores, indústrias e 
consumidores. (ASC)
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EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 
1º Público Leilão: 03/08/2026, às 9:55hs / 2º Público Leilão: 04/08/2026, às 9:55hs  

FERNANDA DE MELLO FRANCO, Leiloeira Oficial, Matrículas JUCEMG nº 1030 e JUCESP nº 1281, com escritório na 
Av. Barão Homem de Melo, 2222 – Sala 402 – Estoril – CEP 30494-080 – Belo Horizonte/MG., autorizado por BANCO 
INTER S/A, CNPJ sob n° 00.416.968/0001-01, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, nos termos do artigo 27 
da Lei 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023 e regulamentação complementar com Sistema de Finan-
ciamento Imobiliário, o seguinte: Residência “B” do Condomínio Residencial Facina X, constituída por uma construção 
térrea, com frente voltada para a Rua Benedito Flávio Simões, nº 618, possuindo a área total construída igual à área pri-
vativa de 87,37m², cabendo-lhe uma fração ideal de 125,235 m², do quais 37,865m², são de área não edificada, destina-
da à área permeável e jardins, condomínio construído sobre a data de terras sob nº 09, da quadra nº 08, Jardim Monte-
cristo II, Paiçandu/PR. Imóvel objeto da Matrícula CNM: 083881.2.0140645-57 trasladada da Matrícula nº 140.645 do 1º 
Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Maringá/PR. Dispensa-se a descrição completa do IMÓVEL, nos termos 
do art. 2º da Lei nº 7.433/85 e do Art. 3º do Decreto nº 93.240/86, estando o mesmo descrito e caracterizado na matrí-
cula anteriormente mencionada. 1º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 507.637,04 (quinhentos e sete mil, seiscentos e 
trinta e sete reais e quatro centavos); 2º PÚBLICO LEILÃO - VALOR: R$ 369.865,06 (trezentos e sessenta e nove 
mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e seis centavos). O arrematante pagará à vista, o valor da arrematação, 5% 
de comissão do leiloeiro e arcará, também à vista, com despesas cartoriais, impostos de transmissão para lavratura e 
registro de escritura, responsabilizando-se, ainda, por todas as despesas que vencerem a partir da data de arrematação. 
O imóvel será entregue no estado em que se encontra. Venda ad corpus. Imóvel ocupado, desocupação a cargo do 
arrematante, nos termos do art. 30 da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023. Ficam os Fidu-
ciantes: BRUNO SANTANA, brasileiro, motorista carreta, nascido em 18/12/1995, C.I: 13.190.689-7 SESP/PR, CPF: 
095.570.829-09 e THIARA DA SILVA RAIMUNDO SANTANA, brasileira, auxiliar de produção, nascida em 17/02/1992, 
C.I: 10.464.599-2 SESP/PR, CPF: 077.120.699-21, casados entre si sob o regime de comunhão parcial de bens, resi-
dentes e domiciliados na Rua Luiz Grubert, nº 208, Bairro Centro, Paiçandu/PR, CEP 87140000, intimado(s) da data dos 
leilões pelo presente edital. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 
da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiducian-
te(s) readquirir(em) o imóvel entregue em garantia fiduciária, sem concorrência de terceiros, exercendo o seu direito de 
preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos,  despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, 
conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, da Lei nº 9.514/97, com a redação dada pela Lei nº 14.711/2023, 
ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. Leilão online, os interes-
sados deverão obrigatoriamente, tomar conhecimento do edital completo através do site www.francoleiloes.com.br. 

                         

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 22/2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2026

AVISO DE LICITAÇÃO PROAMUSEP –UASG 926750

Maringá/PR, 08 de julho de 2026. 

O Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, com sede a Avenida Nóbrega, 370 – 
Zona 04 – Maringá/PR, torna público que fará realizar às 08h00 (oito horas) do dia 24 de julho de 2026, no sistema 
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br, licitação Exclusiva para ME/EPP, cujo objeto é aquisição de 
medicamentos utilizados no atendimento pré-hospitalar prestado pelo serviço de urgência e emergência realizado 
pelo SAMU Regional Norte Novo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento, cujo valor máximo para essa licitação será publicado após a fase de lances. A pasta técnica e a 
documentação com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser adquirida na sede 
do Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da AMUSEP – PROAMUSEP, no horário das 08h00min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou pelo site https://proamusep.eloweb.net/portaltransparencia/licitacoes

ALEXIA FERNANDES
PREGOEIRA

CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO LOGÍSTICA 
DO NORTE DO PARANÁ S/A 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

CNPJ Nº 10.276.691/0001-04, NIRE Nº 
41300076065 - Convocamos os senhores acionistas 
da empresa CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
LOGISTICA DO NORTE DO PARANA S/A, 
para a 7ª (sétima)  Assembleia Geral Extraordinária 
que se realizará no dia 21/07/2026 às 19:00 horas, 
na sede social, situada na Av.Vereador João Batista 
Sanches nº 1511, parque industrial, em Maringá 
(PR), com a seguinte Ordem do Dia: a) elevação 
do capital por Chamada de capital; b) Aprovação da 
venda de quotas de ações; c) re-ratificação do capital 
social em razão de erro material no registro perante 
a junta comercial. 

Maringá (PR), 06 de julho de 2026. 
ADENILSON COLI VIEIRA - PRESIDENTE.

Construir ou reformar 
um imóvel exige um 

planejamento financeiro 
robusto. De acordo com 
Sindicato da Indústria 
da Construção Civil do 
Paraná (Sinduscon-PR), 
o custo médio para er-
guer uma casa padrão 
de 100m² no Paraná é 
de R$ 370 mil. Do total, 
a compra e a instalação 
de uma caixa-d’água 
representam menos de 
0,2%. Mais do que ne-
cessário, ter um reserva-
tório domiciliar é obri-
gatório pela Resolução 
nº 3/2020 da Agência 
Reguladora de Serviços 

Públicos Delegados do 
Paraná (Agepar).

Para engajar a popula-
ção paranaense, a Agepar 
promove a campanha 
“Tenha caixa d’água em 
seu imóvel!”. “A iniciativa 
reforça a importância da 
conscientização dos pa-
ranaenses quanto à obri-
gatoriedade de todos os 
imóveis no Paraná terem 
caixa-d’água instalada. 
Essa é uma atitude que 
garante o abastecimen-
to dos imóveis e evita 
transtornos aos usuários”, 
destaca a especialista em 
regulação da Agepar Ju-
liana Leithold.

ORIENTAÇÕES 
De acordo com a gestora 

de educação ambiental da 
Sanepar, Crislaine Men-
des, a Companhia garante 
a qualidade da água até 
o hidrômetro. A partir 
do momento que a água 
entra no imóvel, a respon-
sabilidade é do cliente. 
“É preciso manter a água 
segura e com qualidade 
para fazer os usos para hi-
giene, limpeza, preparo de 
alimentos. A caixa-d’água 
é o dispositivo que vai 
ajudar a manter essas ativi-
dades. Ela garante água na 
torneira por um período 
de 24 horas em qualquer 

tipo de parada de abaste-
cimento”, ressalta.

Segundo a norma da 
Agepar, a caixa-d’água 
deve ter capacidade míni-
ma de 500 litros, volume 
suficiente para atender 
uma família de até três 
pessoas por 24 horas. O 
tamanho varia conforme 
o tipo do imóvel. Crislai-
ne explica que o cálculo 
médio para a capacidade 
ideal do reservatório é de 
150 litros por morador, 
volume consumido em 
um dia. Basta multiplicar 
o número de residentes 
por 150 para saber o ta-
manho certo. (ASC)

É norma: sua casa não pode ficar sem caixa-d’água
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